
PREFEITURA MU]\TI C IPAL D E P RAC INE4
Estado de São Paulo

êi n" 017, de 17 de fevereiro de 1997.

Autoriza o chefe do Poder Exccutivo celebrar
convênio com a Secretaria de Estado dos
Negócios da Fnzenda do Estado de São Paulo.

ANTONIO CORREIA LIMA, Prefeito do Município
Praciúa usaldo de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprova e

promulga a seguinte Lei:

Artigo 1o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar
convênio com a Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda do Estado de São Paulo,
úsando ao incremento da arrecadação de tributos (e a Instalação de Unidade de Atendimento
ao Publico - UAP).

Artigo 2" - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de
verbas próprias do orçamento.

Artigo 3o - Esta Lei entraÍá em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrario.
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